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	[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE

	1. DADOS DO SOLICITANTE

	DISCENTE:
	MATRÍCULA:

	E-MAIL:
	CPF:

	CURSO: (   ) MESTRADO (   ) DOUTORADO
	PPG:

	BANCO: 
	AGÊNCIA:
	C/C

	2. DADOS DO DOCENTE RESPONSÁVEL

	NOME:
	( ) Orientador     ( ) Co-Orientador

	E-MAIL:

	3. DADOS DO EVENTO/PROJETO

	( ) Evento 
	Tipo de Evento: ( ) On-line  ( ) Presencial

	( ) Coleta
	Classificação da Coleta: ( ) Dissertação  ( ) Tese

	Nome do Evento/Projeto:

	Período do Evento/Atividade:
Início: __/__/____       
Fim: __/__/_____
	Data da viagem:
Ida: __/__/____
Retorno: __/__/____

	Tipo de Evento: ( ) On-line  ( ) Presencial
	Campus de origem:

	Local de Destino: _____________________      Caso coleta:    ( ) Laboratório   ( ) Campo/Local Aberto

	Forma de Apresentação (caso evento): ( ) Oral     ( ) Pôster     ( ) Outra:__________________

	4. AUXÍLIO AO DISCENTE

	4.1 Taxa de Inscrição

	Taxas de Inscrição do Evento:
	Valor das Taxas em moeda estrangeira:

	4.2 Auxílio diário para custeio com hospedagem, alimentação e locomoção urbana

	Localidade do Evento/Atividade: ( ) Brasil    ( ) Evento no exterior - País:___________

	Dias de participação/realização:
	Valor total solicitado:R$ 

	Valores de referência para auxílio diário de acordo com a localidade

	Brasil
	R$ 320,00

	Exterior

	Grupo A
	USD 180,00

	Grupo B
	USD 260,00

	Grupo C
	USD 310,00

	Grupo D
	USD 370,00

	· Valores e regras de concessão de acordo com a Portaria nº 132, de 18 de Agosto de 2016 da CAPES: destinado a viagens de curta duração (máximo de 15 dias);
· Os discentes não poderão solicitar o auxílio para eventos realizados nas cidades dos campi (Alfenas ou Poços de Caldas ou Varginha) os quais pertencem seus programas de pós-graduação. Para essas situações apoio somente para inscrição;
· Para coletas realizadas na cidade em que o discente realiza seu curso (mestrado/doutorado) NÃO haverá concessão de auxílio-coleta.

	4.3 Passagens

	Custeio restrito ao valor integral do bilhete (ida, volta ou ambos). Preencha com todas as
informações da viagem e selecione a solicitação de apoio

	(  ) Data de Ida:
	Origem
	Destino
	Tipo de Transporte
	Valor 

	
	
	
	
	

	(  ) Data de Volta:
	Origem
	Destino
	Tipo de Transporte
	Valor 

	
	
	
	
	

	RESUMO DA SOLICITAÇÃO

	Total 4.1: R$
	Total da solicitação: 

	Total 4.2: R$
	

	Total 4.3: R$
	

	EVENTO

	( ) Declaro que não receberei auxílio proveniente de outra fonte para as despesas desse evento, conforme estabelecido pelo Art. 17, da Resolução Nº 11/2025, de 10 de setembro de 2025, que estabelece as normas e procedimentos para a concessão de auxílio financeiro para estudantes – Auxílio Discente.
( ) Declaro utilizar os valores de referência somente com as seguintes despesas: Taxa de Inscrição no Evento, Transporte, Hospedagem, deslocamento urbano e Alimentação.
( ) Ao preencher este formulário e enviá-lo, através de seu e-mail institucional (@sou.unifal), para submissão ao SEI à PRPPG/SEI, o discente atesta que leu, compreendeu e concorda com os termos estabelecidos na Resolução Nº 11/2025, de 10 de setembro de 2025.
( ) Ao assinar eletronicamente este formulário, o(a) docente: a) atesta a relevância do evento na área; b) atesta que o(a) discente está regularmente; matriculado(a) no programa de pós-graduação; c) concorda que seja solicitado a bolsa-auxílio à Coordenação do programa.
( ) Declaro estar ciente de que esta solicitação não contempla eventos com datas retroativas e que este pedido deverá ser avaliado e aprovado antes da realização do evento.

	COLETA

	( ) Declaro que não receberei auxílio proveniente de outra fonte para as despesas desse evento, conforme estabelecido pelo Art. 17, da Resolução Nº 07/2024, de 13 de março de 2024, que estabelece as normas e procedimentos para a concessão de auxílio financeiro para coleta de dados, a discentes matriculados nos programas stricto sensu.
( ) Declaro utilizar os valores de referência somente com as seguintes despesas: Transporte, Hospedagem, deslocamento urbano e Alimentação.
( ) Ao preencher este formulário e enviá-lo, através de seu e-mail institucional (@sou.unifal), para submissão ao SEI à PRPPG/SEI, o discente atesta que leu, compreendeu e concorda com os termos estabelecidos na Resolução Nº 07/2024, de 13 de março de 2024.
( ) Declaro estar ciente de que esta solicitação não contempla coletas realizadas em período anterior e que este pedido deverá ser avaliado e aprovado antes da realização da coleta.
( ) Declaro que a referida coleta está relacionada ao projeto de mestrado/doutorado aprovado pelo colegiado em questão.

	ANUÊNCIA E DECLARAÇÕES DO(A) ORIENTADOR(A)/CO-ORIENTADOR(A)

	( ) Declaro estar ciente e concordo com a solicitação de Auxílio Discente/Auxílio-Coleta para a participação efetiva do(a) discente o(a) qual oriento.
( ) Declaro estar ciente de que caso o(a) discente não participe efetivamente do evento em questão, deverá restituir o valor recebido à PRPPG via GRU, conforme estabelecido no artigo 13 da Resolução Nº 11/2025, de 10 de setembro de 2025 e no capítulo VI da Resolução N° 07/2024, de 08 de maio de 2024.
( ) Declaro que estar ciente que é vedado o acúmulo do benefício do auxílio discente com qualquer outra fonte de fomento para a mesma categoria de despesa e evento, conforme estabelecido na Resolução Nº 11/2025, de 10 de setembro de 2025 e na Resolução N° 07/2024, de 08 de maio de 2024.
( ) Declaro estar ciente que caso o discente se torne inadimplente devido ao não atendimento das normas estabelecidas pela Resolução Nº 11/2025, de 10 de setembro de 2025, o mesmo ficará impedido de realizar sua defesa de dissertação ou tese.

	ASSINATURA VIA SEI (OU GOV)
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